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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
CM Nº ____/2022 QUE CONCEDE O
TÍTULO DE CIDADÃO ANDREENSE AO
“EXCELENTÍSSIMO CEL. PM RENATO
NERY MACHADO”.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
O Excelentíssimo Senhor  Cel. PM Renato Nery Machado foi Comandante do CPA-M6 –
Comando de Polícia Militar Região do Grande ABC, o qual abrange sete batalhões da região
do ABCD Paulista, tendo realizado um trabalho eficaz e exemplar, bem como enaltecendo o
nome da respeitada e distinta Instituição e garantindo a eficiência do Estado.
 
O Cel Nery também é professor acadêmico de Direito Penal e Doutor em Ciências Policiais
de Segurança e Ordem Pública.
 
 Tem um belo histórico de passagens nos Comandos do Interior do Estado de São Paulo,
como o do 24º BPM/I em São João da Boa Vista e região, no qual  prestou serviços
inigualáveis por 23 anos. Atuou também, com o mesmo comprometimento de sempre, na
Coordenadoria de Assuntos Jurídicos (CAJ).
 
Brilhante e exemplar, podemos chamá-lo de verdadeiro “MESTRE”, por todo conhecimento
e experiência acumulados e generosamente compartilhados  com todos os que tiveram a
honra de conviver com ele.
 
Diante disto, venho homenagear esse profissional, pois atua tanto na assistência e
desenvolvimento de sua corporação, o qual aprende e desenvolve um excelente trabalho no
dia a dia, como contribui com proteção de toda  população, a qual confia nos trabalhos de
nossos Policiais Militares.
 
E por estas e outras tantas razões, quero neste momento e através desse Título  prestar
tributo a este ilustríssimo  profissional e ser humano, pois se tornou exemplo a ser seguido
para as futuras gerações para aqueles que desejam ingressar e aos que já seguem a
honrosa carreira de  Policial Militar.
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 Bem como pelo tempo que o mesmo tem dedicado à Corporação e à segurança e bem
estar da sociedade, pois a nossa profissão é um trabalho árduo, e permanecer tanto tempo
prestando serviços à comunidade, com tamanha excelência e competência, demonstra o
quanto tem amor pelo sua atividade.
 
 
 
 
 
 
 
              
 
Submetemos à superior consideração do Plenário o seguinte:
 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CM
Nº ____/2022 QUE CONCEDE O TÍTULO DE
C I D A D Ã O  A N D R E E N S E  A O
“EXCELENTÍSSIMO CEL. PM RENATO
NERY MACHADO”.
 

A Câmara Municipal de Santo André decreta:
 
 
 
Art. 1º - A Câmara Municipal de Santo André concede o Título de Cidadão Andreense  ao 
Excelentíssimo Cel. PM Renato Nery Machado.
 
Parágrafo Único – A entrega do título será feita em Sessão Solene a realizar-se no Plenário
da Câmara Municipal de Santo André – SP a ser realizada em data futura.
 
 
 
Art. 2º - As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta
de verbas próprias constantes do orçamento, suplementadas, se necessário.
 
 
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Sala das Sessões, em 17 de Maio de 2022.
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RODOLFO DONETTI
 

Vereador – Cidadania
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de maio de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
 

VEREADOR
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